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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

COMISSÃO DE WSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER NO 398 /16 

O presente projeto de lei n° 225/16, da Prefeitura 
do Município de Araraquara, autoriza o Poder Executivo a abrir um abrir um 
Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil 
reais), para atender as despesas com a Farmácia Popular do Brasil, e dá 
outras providências. 

Cabe a Câmara, com a sanção do Prefeito, legislar 
sobre autorização para abertura de créditos especiais (artigo 21, inciso 111, da 
Lei Orgânica do Município). 

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito 
Municipal (artigo 74, inciso IV, da mesma Lei de Organização Municipal). 

Sua elaboração atendeu as normas regimentais . 
vigentes. 

A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 
deverá manifestar-se sobre o assunto. 

Pela legalidade. 

É o parecer, s.m.j . 

. _ . _ 2 Z NOV. 2016 
Sala de reumoes das com1ssoes, ----------

Presidente e Relator 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

COMISSÃO DE TRIBUTAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECERN° 188 /16 

O presente projeto de lei n° 225/16, da Prefeitura 
do Município de Araraquara, autoriza o Poder Executivo a abrir um abrir um 
Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil 
reais), para atender as despesas com a Farmácia Popular do Brasil, e dá 
outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de 
Justiça, Legislação e Redação concluiu pela sua legalidade. 

Os meios indicados para prover aos novos 
encargos são perfeitamente hábeis, face ao disposto na Lei Federal n° 
4.320/64 (Normas Gerais de Direito Financeiro). 

No que diz respeito à sua competência, esta 
Comissão nada tem a objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer, s.m.j. 

Sala de reuniões das comiss- 2 2 NOV. 2016 

l/H h, v / ""=" Presidente e Relator 
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\ Aluisi<\ Braz 
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